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Esta Comissão tem por objetivo analisar as proposições encaminhadas a esta Casa antes destas serem apreciadas pelo nobre Plenário                     e após receber prévio Parecer do Procurador Legislativo.



O presente projeto dispõe sobre a criação do Conselho da Cidade                   de Botucatu – SP- ConCidade-Botucatu, órgão colegiado municipal consultivo e deliberativo da política urbana, nos termos do inciso III, do art.42 e do inciso I,                          do Art. 43, da Lei Federal nº 10.257/2001 – Estatuto das Cidades – e o Art. 1º, da Resolução nº 13, de 16 de junho de 2004, do Ministério das Cidades, com                               a finalidade de atuar na formulação, elaboração e acompanhamento da Política Urbana do Município e do Plano Diretor, tendo por finalidade a gestão democrática da Cidade e o assessoramento do Poder Executivo.


Diante da legalidade e constitucionalidade da matéria, nosso posicionamento é favorável, reservado o direito de manifestação em Plenário.

Plenário “Ver/ Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 24 de maio de 2016.
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